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Ata nº 011/17 

 

                     Aos quinze dias do mês de maio de 2017, as 08h30min, reuniram-se em 

Sessão Ordinária na Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Senhores 

Vereadores. Em nome de Deus o Sr. Presidente deu início a presente Sessão. Logo após foi 

feita a leitura de um trecho bíblico e a chamada dos Senhores Vereadores. Em seguida o 

Senhor Presidente determinou que se fizesse a leitura da Ata nº 010/17, que foi posta em 

discussão, e como ninguém se manifestou, foi posta em votação e aprovada por 

unanimidade. O Sr. Presidente pediu ao 1º Secretário para fazer a leitura do Ofício PM nº. 

108/17 de 12 de maio de 2017, que encaminham os Projetos de Lei Municipal a serem 

apreciados pelos vereadores. Após o 1º Secretário passou a fazer a leitura do Projeto de Lei 

do Municipal nº 028/2017, de 11 de maio de 2017 que Altera a carga horária do cargo de 

Engenheiro Civil, e dá outras providências. Posto em discussão como não houve 

manifestação foi aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente pediu ao 1º Secretário que 

fizesse a leitura do Projeto de Lei Municipal nº 029/17, de 11 de maio de 2017 que Altera 

art. 3º da Lei Municipal nº 637/09 de 03 de março de 2009 e dá outras providências. O 

Projeto foi posto em discussão e como ninguém se manifestou foi posto em votação e 

aprovado por unanimidade. Dando continuidade com o Projeto de Lei Municipal nº 030/17 

de 11 de maio de 2017, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar contratação 

em Caráter Temporário. O Projeto foi posto em discussão como não houve manifestação 

foi aprovado por unanimidade.  O Sr. Presidente tirou de pauta para análise o Projeto de lei 

Municipal nº 031/17, de 11 de maio de 2017, que Dispõe sobre o sistema de controle 

interno do Município de Cruzaltense e dá outras providências. Como não houve assuntos 

gerais e mais nada a tratar o Sr. Presidente avisa que a próxima sessão ordinária será 

realizada no dia 29 de maio do corrente ano, às 08:30min, em virtude de alguns vereadores 

terem de comparecer ao Fórum de Vereadores durante a Marcha dos Prefeitos, em 

Brasília/DF, com a concordância de todos os Srs. Vereadores. Em nome de Deus o Sr. 

Presidente deu por encerrada a presente sessão. 

 

Sala das Sessões em 29 de maio de 2017. 

 

 

Ari de Pauli                                  José Dirceu Sandri                                  Darci Paida 

Presidente                                        1º Secretário                                        2º Secretário 

   

 

 


